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Autoriza a abertura de or&dito auple• 
mentar e d' outru provid3no.ias. 

MARI DIZ VENTURA IIAZZI, Prefeita do Jlunioípio d.e Uohoa, 
Estado de São Paulo, u1tando 11e auae atribuigõé111 legais, 

las aaber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona­
e promulga a seguinte Leis 

Artigo 111. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir­
na Contadoria Jlunioipal, ua cr,aito de 0Btl5.000.000,oo (quinze mi -
lhÕe~ /la oru111eiro111 reaiel, suplementar as ••guintes dotaçõee orgaa~ 
táriaaa 

01 - Legislativo 
01.01 • Câmara Jlh.mioipal 

01.01.001.201 • Manutengão das Atividades Legislativa• 
3120 • Material de Consumo••••••••••••••• ORt 5.000.000,00 

A 
3132 - Outros Serviços e lnoargos •••••••• 0_110.000.000,00 

Artigo 211, - O valor do presenta or&dito será coberto -
oom o exoeaso de arrecadação a ae verificar no correnta uero!oio. 

Artigo 311, • Esta Lei entrará em 'rigor na data de sua -

publioagão, revogadas as diaposigões em contrário, 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 11 dias do m&s de -

maio ~o ano de 1,994. 

RA MAZZI 

MUNICIPAL 

Registrado em livro pr6pr o-ltltlie:[seõ~lhà-eguida publ! 

oaao por afixação no local lle oost 

VERA TA ECO 
SEORETÃRIA 1'A PREFEITURA 


